
ÂSSEMBI.EIA !-EGISLANVÀ DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATá DE REGI§TRO DE PREÇOS.\*0§Ê020

PROCESSO DIGITÂL N' ISE():O

PREGÃO ELETRÔ}-ICO \* {(I/10]O

.{os dezenot'e dias do nrês de rgtrsto do ano tje dois ntil e vinre

(I9-'O§/20]O)" Nr A§§E}IBLEI.\ LEGT§LÀTIyA DO EST.{DO DE §iO PÀULO

(ALE§P)- situada na Àr'enida Pedru Álvanes Cabral. 301, lbimpuÊra. nesla capital. nos

teÍrllos do que determinrm a Lei t'ederal no 10,520i200:. u Regulamentô do Pregio

Eletrônico. o Resulanrento do Sistema de Re_listm de Prtços. o Ato dr \lesa n.o 0{ü000

e- subsidiariamenre.:r Lei federal n.o 8.666/1993. a Lei estadual n." 6.5-l-l/1989 e o

Resulanrento do Pregào Presencial. obedecidas ainds rs disposições contidas no Êditd e

seus Aneros, de que trata o Processo Digitsl n" J§12010. em frce da clcssit"icaçIo dss

proposras apresenradas no PREGÀO UUTRÔXICO l§" {0U020. homoloqado pcla

Secretaria Geral de Administraçào conforme publicado no Diúrio Oficirl do Estado

14108/1020. RESOL\IE s ALESP. neste nto representada por seu Secretârio Gercl de

Administraçào. Sr. Joel Oliveira. REGISTR{.R OS PREÇOS. de acordo conr os ilens

adjud icados. respectivamente. às empresas:

Itcns 03, 03. 05, 08, 09, 12 e 16: CIIRISPIN PIi\§TOR TINTAS

CO}IERCIO E SERYIÇOS LTDA, localizada na Avenidr Presidente Casrelo Branco,

790 - Balneário Forest - Caraguatatuba/SP. CEP I I.660-000. insmita no CNPJ sob o no

10.62ü.397/0001"78. com lnscriçâo Estadual no 25{.138.953.1 10. Inscriçào i\{unicipal no

13133 e cont contrato social re*tistrado na Junla Comercial do Estado de Sào Paulo sob o

n" 35.227.889.63 t. neste ato represe ntada por seu Procurador, Sr. Jorcr P,rut.o H.rDD"ru,

portador do RG de rro 20.208.'l6rtJ e do CPF n" 153.462.668-95.
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AS5EMBLEIA LEGISTATIVA DO ESÍADO AÉ'SÁO PAULO

lÍcnr ltt, illt lli,t 1l7t lll' lt' 13' 14 c 15: |'ON'I'0 MIX

COMlill(:lAl, Ii SÍaltv!ÇOS ttÍllE l,l ltsctl.it;ulit nu Avcnid a laima Ítcgalo l'creira'

I l(Í1, crrnir[rtu 1, Jlrnlirn (urrrhioir, (iunrullros/s l" clil' ? lll2'000, inscrita no cNÍ'J s<lb o

n" 2(),()40.571)tr0t(ll.$4, (onr lnscriçío l:rllrlunl n'79(t,'tll.tlgÍl,llq,lnscrição Municipal

n'(lJ]llttí5 c cott't cttttlrllo locial rugislrlder nil Juilut Cttmcreiitl do listldo rjc Sâo Paulo

solr rr rrn 35.(rÍ12,16,l.l1l7,nc'[c ítír reprcscntâdfl lxrr$cu ['rocurlr.lor' Sr, SttlNtiy Í:l:Hltl;lHa

lrn lltrsn, poírdgr tlo tl(i rls n" í 1,254,76q'7 c ilo Cl'l; no 152't/.16'78t''14'

2. tx) ou,tr:'r()

2,1 , 0 olljcto da prc.rcnlc Ata é constiirrir o "rcgistro dc prcçcts" para a at;uisíçiio dc linlns

crunnllc, crnÍbrrrc n lrrupostn Comercill u ohscrvrrlas as ctpcciíicaçõc* constantc.t drl

Mcrnorill Í)c.,rcrit i vo / l'}nrir:t<r I lírsico.

3. D() PtrEÇ()

O.'i prcçrrs proposlos, c«rirÍ'onnc Âta dn'Í"rig(,simlt í)uarta ltcuniÍfu Ordinárin tlo Prcgocirtt

c litltripc de Âpoio '['icrrico, ocorida n«r rJia 2510í112()20, com dcsfccho cln 1510717020,

sâo os .seguirttcs:

t
I t t.ri

Itcm Qld lJnhlnrlc l)crcriçllo
Valor

unliírlo
íltst

Velor
lolal (ltS)

r5
llnldc de

I Ít litros
cudrt

]',lN't'Â l,^l(^ t'^vlMÍiN'ro

^strÁ1,'rtco, 
N^ cott AM^t(til,A,

^ 
B^Sri I)t; RristNA ACt{ÍLlc^.

ÊM rJI.Stc)N^ r)^ riM Ácun. ll^ l-t)t:
Dri trt l,ll'Ros. A'rDNDtiNÍ)ô 

^NOÍ(M^ AllN't' NBt( I 3.699.

Maucalfabricanlc: tíupcr Via / 'fcxlura
S0o Custan0 t

20(r.00 3.000,00

2 t5

(lnllkr rlc

3.6llros
cadn

l'tN't^ tisMAl.llt t]^st; ÂctJÂ;

^c0Nr)tct0N^DO 
IIM t.^'t"^s t)E

3,6Í,, ÀCÂt]^MÍiN'ro rosco," NA
CÔR CINZA MIIDIO, ITÍ:TIiIITNCIA
Ol"JÂl,YVINlÍ.1 l{tiNl)lMIiNl'ô

t9.00 1.32000

2
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ASSEMBI.ET,A LÉGI5I.ÂTruA DO ESÍArc Dã SÃO PÀULO

i:,tt:i$Ío DE 3e .L{f,GÂLÁo -i-ó
,L,orrÉr:: Ô PÂCIDtiTo Dâ\"EtLd'
, \'tfl, .\C$}íPÁ§}IÀDO üÁ I,SFQ
icostrónctE sBR' !-s;:-{ {" DÕ
I norEtrx rÉcrlco E*§PEríFlcú
DÔT&ODUTÜ

).!e.re Íabrísantr: Prtig §Çl

ital no I
7

) :0
Grtào dc
i.6litros

Cerja

TI§TÂ ÊS\IÂLTÊ BÂ§8. ÂGIJÂ:
Ácü§Otctô§,lDo I:1] L,\T.\S t]E
3.61.. ÂC"\BÂIÍE§TO rOSCÕ. N,\
COR
Rf-f [R[:§ClÂ

I

I

I
I

Í

I

!.s{H)-00
I

vERD[-COI.O\IÂL.
$t":\'Í\lL; l

Rti\Dr\ír--NTo suNllro ni; js 
I

\ÍlG,\L;\O 3,ó LDF.\|;\O: ...O I e0.00PRODUTO DEVER,\ \'IR 
J

,\co\tP"\Nlt,1l)o D{ flsPQ'
co\roR\tF: :(tlR lJTl-{ E DO 

I

BOLIrt\t TI:C]..ICO ESPECíflCO 
i

T)O ]'RODL:IO 
i

I

Itarca'febricrnte: Prrii Sol Pn'mium i

r5
Galào <Jr

i.6litros
cada

Tl:(TÂ ÍlSIl,\lÍE BÂ§E '\CU.{;
ÂCONDICIONADO EII L.\TÂ§ DE
i.61. 

^CÀt 
À\ÍE!rT0 FO§CO. )i.'\

COR 
^LU\ll)ilO. 

Ítí:FI:RENCli\
Ql,J,\1.\'VlSlL; RI:\DlIlÊNTO
IilN1\t() DE {0 \Í: C,\LÀO -i,6.I-, 

DE\IÀO: O PRODUTO DEVERÁ
vIR r1CO1IPÂ§IIADO D,\ FISPQ
CONFORT'Ê NBR IJ735 E DO
BOLETI}I TÉCNICO ESPECíFICO
DO PRODUTO

i\íarcallabricante; SupremaCor I
Textura São Caetano

I06,00 I "590-00

5 30
Calâo de

3.6litros
cada

TINTÁ ES§ÍÁLTE BT1SE ÂCUA;
ÂCONDICIONi\DO EM LATAS DE
3.6L, ACABAI\íENTO FOSCO. r.§A

COIT PRET,\. REFERÊNCI/\
EUCATEX : REN D llri Err-]'-O I\í lN I IUO
DE iIO Mz/GALÃO 3,6 L/DEN{ÃO; O
PRODUTO DEVERÂ VIR
ÂCON'IPAnNI{ÀDO DA FISPQ

CONFOI(IV{E NBR I4735 E DO

BOLETTM TECNICO ESPECiTICO
DO PRODUTO

Marca/fabricante: Praia Sol Premium"

90.00 2.700.00
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ÂSSEMBIEIA TEGISIÁTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

6 20
Calâo de
3.6litros

cada

fttlfÂ estvtrrlfe BASE ÁGUA;
ACONDICIONADO EM I-ATAS DE

3.óL. ACABAMEN'Í'O FOSCO, NA

COR ORVALHO,' REFERÊNCIA
CORÂL; RENDItv!ENTO MINlMO
DE 40 M2IGALÀO ],6 LIDET\4ÃO; O

PRoouro DIlvEItÂ vlR
ACOMP,ANI,ÍADO DA FISPQ
CONFORME NI]R 14725 E DO
IroLE'nM rrcrulco Esl'ECíFtco
T}O PITODUTO

lvlarca/fabricante: SupremaCor I
Textura Sío Caetano

69,00 r.380,00

7 l0
Calào dc
3.6litros

cadn

TINTA ESI\.IALTE BÀSE ÂCUÂ;

^CONDICIONADO 
EIVí LATAS DE

3.6L. ACABAI,IENTO FOSCO. NÁ
COR TABACO, REFERÉNCIA
QUÂLYVlNll.; RIINDIMENTO
rvÍlNtMo DE 40 M2lC^t-ÃO 3,6
L/DEMÃO; O PRODUTO DEVERÁ,
VIR ACOMPANIíADO DA FISPQ
CONTORfuíI1 Nt]R 14725 E DO
BOLEI'IM TECNICO ESPECIFICO
DO PRODUTO

Marca/íabrícantel SupremaCor I
Texlura São Caetano

59.00 t.770,00

I r5
Calão de

3.6litros
cada

TINTA ESMALTE t}ÂSE ÁGUÂ;
ÁCONDICIONADO EM LATAS DE
3,6L, ACAI}AMENTO FOSCO, NA
COR MARTÍM, REFERÊNCIA
QUALYVINIL; llEI{DIMENT0
MIN|MO DE 40 rví2lc^r.ÀO 3.6
L/DEMÃO; O PRODU]O DIJVERA
VIR ACOMP/\NI"IADO DA FISPQ
CONFORME NBR 14725 E DO
BOLETIM TECNTCO ESPECíFICO
DO PRODUTO

Marca/fabricantc: Praia Sol Premium

72,00 t,080,00

I 20
Galão de

3,6litros
cada

TINTA ESIV1ALTE IJASE ÁCUII
ACONDICIONADO EM LATÂS DE
J,óL. ACABAMENTO FOSCO. NA
COR t}RANCO, I(EFERÊNCIA
QUALYVINIL; RENDIMENTO
MINIMO DE 40 M2/CALÃó 3.6
L/DEMÀO; O PRODUTO DEVERÁ
vlR 

^CoMPANHÂDO 
DA FI§PQ

CONFORME NBR 14725 E DO

59,00 I .190,00

{

á
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ÉSTADO DE 5ÃO PAULO

%
lPrcccsso uiritnt * IEiõId

[,

UUt I I tri

ffiE§Pncirlco
DO PROT'UTO

r r -- --^ /r^t.-i -ínr,.,' ltrtin §nl I'rrtrtri tttll

.19.00 1,.t70.00
t0 30

Crlilo dc

-l.6litros
clrrh

TlNl'A EStvl^Ll'E Il^Sti "1uu^l
I\CONDICIONADO nr\4 L^]-A§ Dti

i,61., ÀcÁtlÂh'tÍlN]'() r()sc(), NA

COI{ V[Í(DI; [Ol.l lA, í1]:l:litlliNC Í^

QLIÂ1.\'VlNIt,; lllrNDlivlliN'l'O
irtxtt'to Dti .lo rvl?/oÀLÀo 3.6

r.lt)t:§lÀ0: () I'l{ol}l"l'lÜ D[VIt(^
vlÍ{ 

^(:o§íP^NÍl^t)o 
D^ FIsPQ

Ç()Nl;()l{§ÍÍ: Nl}lt l'1715 Ê DO

irirr.r,rirvt 1'ÉcNtco r§PricÍFlcÕ
D() t|t{()t)t"l1'o

lr.llrcrullhricnrrtc: Suprctnntlor ]
'l'rlrttrrl SÀo Crülnu

ll 0§

(lalio dc

l.6litros
e atla

-nN'I.,t lis\'tr\t.Tli lIÂsti ÂctJÂ;

^c0Nl)lcloN^DO 
Ellt l.Â't'ÁS DE

3.61. ÀCAtlÂ§lliNl'O FOSCÕ, Ni\
cOt( ÂzljÍ. eliu crtt-ll'()ltlilANO.
Rglljllt:NctA CôllÀt.l
l(tiNDlÀ'lÊN1"() illÍNllvÍO Dt: '10

NI]lcALÀO ].6 L/DÍ:ivtÂO: O
t,t{oDlll"CI DnvERÂ Vlíl
ACOl\l[ANl l^DO D^ FISPQ

coNFORN,lli Nnn l4735 E 00
ltot.t:'t'li\l TDCNICO tlstECíl)lCO
DO t'll()Ílul'o

l!'ÍtrcalÍlhricoutc: StlpretnaCor I
"festurl SIlo Ctclnno

75.00 375"00

,2 l0
Gnlf,o cÍc

"l.6lilnrs
eltdl

'l'tNT^ lislvl^'t,T[ l]r\§li ACUÂ:

^CONDICION^1)0 
EiV LÀ"L\S DII

3,61", 
^CÁB^t\tDNl'Ó 

FOSCO. N^
coR 

^ztJt- 
t)Dl, :tÍi\'. il nl;EltÊ:NCl^

QUÀ1".Y\tlNlL; l{ti-NDlr\'lENTÔ
MlNlfvlo D[ .10 Ítlliür\LÂ() 3.6

t./t)Í:N.rÀo: o PltODU't'O t)Ílvlilt^
v[r 

^cOi\ll,ÂNll^D() 
I)^ ljlsPQ

CONFOltt\'1ti NBR I.1715 tr DO
uou:'l'ÍÀ4 1'ICNICO ISl]ECÍFtCÔ
DO I'lt0DuTo

I'u.lnrcdfebrlclnlc: Prüiil Snl l}nlrtt iurn

63.00 ó30.00

tl t0
Caltro dc

1.6 I ítrtts
clrlu

?"rN1'^ ISM^t,',fE t]ASli ÂcuÁt

^coN[ltcloNADo 
ulu L^]"^"s Dti

3-úl-. ÀcÂRÀN.ltiNl'o losco. NÂ
COR AZUL llAllAI\4À§.

89.§0 s95.00

urglLdltLduu



ASSEMBLEIA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

=---lProcesso Dieiral n- 48IiõId

í
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nr:r.enÉNCIn QUALYVINIL;
RENDIIVIENTO MINIMO DE 40

I\í2iGALÂO ],6 L/DEMÀO; O
PRODUTO DEVERA VIR
ACOMPANHÀDO DA FI§PQ

CONFORÀ4E NBR 147?5 E DO

BOLETIM TECNICO ESPECiFICO
DÔ PRODUTO

Marca/fabricante: SupretnaCor I
Tc.xtura São CaeÍano

i

l{ 20
Calão de

3,61ítros

cada

TINTA ESI\íALTE BASE ACUA;
ACONDICIONADO EM LATAS DE
3,6L. ACABAMENTO FOSCO. NA
COR AIVíARELO, REFERÊNCIA
CORÂLl I(ENDIMENTO IvllNltvlO
DE 40 I\.{2/GALÃO 3,6 L/DEMÀO; O
PRODUTO DEVERA VIR
ACOIvIPÁI.NIlÂDO DA FISPQ
CONFORME NBR 14725 E DO
I]OLETIIVI TECNICO ESPECíFICO
DO PRODUTO

Marca/fabricanle: SupremaCor I
Textura São Caetano

77,00 t.540,00

t5 l0
Calâo de

3.6litros
cada

TINTA ESMÁLTE BÂSE ACUA;
ACONDICIONADO EM LATAS DE
].óL, ACABAMENTO FOSCO, NA
COR VERMELHO, REFERÊNCtA
CQRAL; RENDIMENTO MlNltvÍO
DE 40 T\42IGALÃO 3,6 L/DEI\4ÀO; O
PRODUTO DEVERA VIR

^CoMPANHADO 
DA FTSPQ

CONFORME NBR 14125 E DO
BOLETIM TECNICO E§PECÍFICO
DO PRODUTO

Marca/tàbricarrte: SupremaCor I
Te.rtura Sío Caetano

80.50 805,00

l6 25
Calâo de

f ,6litros
cada

TINTA ESMALTE BASE AGUA;
ACONDICIONADO EM LATAS DE
3,6L, ACABAMENTO FOSCO, NA
COR EITVA DOCE. REFERÊNCIA
QUALYVTNTL ACR|LICO CODTGO
028; RENDIMENTO MINIMO DE 40
M2|CALÃO 3,6 L/DEM[O; o
PRODUTO DEVERA VIR
ÁCON'IPANHADO DA FISPQ
CONFORME NBR 11725 E' DO

77,00 1.9?5,00



AS§EMBLEIA LEGISIATIVA DO E§TADO DE SÃO PAULO

Obs: os prcÇos siio rornis, incluÍtfus todas as despesls c custos, tnis conto Fibutos

(inrpostos. tuxls, enrolul:cnlos. contribuições iiscnis c paraliscais), traltsportc tlos bcns,

entLrrlagens. sequrus. nr:lo dc obra e qualquer dcspcsa. nccssórin clott necessária, nâo

espr.'ci ticada rrcstu r\llr.

{. DÂ \IT\LIDO\DE DO REGISTRO DE PITEÇOS

{.1. O prazo de validade da Âta de Registro de'l'reços C dc t2 (doze) meses. cotttado a

partir da data de sua putrlicação, sendo vedarla a prorrogtçtio.

{.2. r\ esistência de preços regislrados nío obriga a ALESP a firntar as contrütações que

deles poderio cdvir, sem direito à inderrização de qualquer espécie à detentora desta Ata.

Fica facultada a utilizdçâo de outros tneios, respeitada a legislação pertinente às licitações

e ao sistema de registro de preços, assegurando-se à detenlora da Ata preferência em

igualdade de condições. de acordo corR o artigo l0 do Rcgulanrento.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA rtTA

5.1. A administração desÍa Ata de Registro de Preços caberá à Comissão Cerenciadora,

nos terrnos do parágrafo 2o do artigo 2o do Regulametlto.

6. DAS CONDIÇÔES DE EXBCUÇÂO

6.t. A empresa com preço registrado, após a assipatura desta Ata, passará a ser

denominada detentora da Ata de Registro de Preços.

I
/
ulil

noLtrrnt -TÉctlrcÔ nspncirtco
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A5SEMBLEIA LTGISTATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

§.1.1. O srncÊlârnsnto ds 11sisrÍ§. sssqurntlos o §0nlt-:lditôrio c s unt;rll dcfu'sll à

d.IL'nlsrâ ds.{ur- -qeni tirmralimtlo pur d*pccho da autoridade conrp*leiitt'da ALESP.

com puhlicaç§o ne imprcnsa oficirl. e junrada dr rrr*Fectir'::r putrliccçã§ §o expÊdiÊnte qÜe

dru orisern ao rcEisrn:r.

§-l-3. )ia hiyrtesc dr crncelamento. u delç'nlora da Átr

c tr rres p,:rnd r.rn r' i a. ttr nr rv i sr: d e rr'c e b i m e n t o.

comunic.rdr por

§.1"i. )fo cs-sc de ser ignorrtJo. incrrto su inscessívclo endereço ds detenlor:r da Âts. a

tomunicaç§o seni tbin no Diúrio Ol'icirl do Esrcdo. consitlemndo-se canl-elado o pr'*ço

rcgistrado a panir da publicação.

§-2- A detentora da Ata podeni solicitsr o clncel:rmcnto do registm na situaçào prevista

no § xo do art- l2 do Regul3rnànto.

8-?.1- Â solicitcç3o pcrr cnncelumento do registro dewrá ser pmtocolada na ALE§P.

§-2 3- Csso as rszões peEI o cancelcmenro não sejam sceitas pela ALESP. a detentora ds

Ate podeni soÍ'rer as sanç§es administrativas previstas no Edital. sendo-lhe arsegurrdo o

cantraditório e a anrpla defesa.

8i. CÂIiCELÁDO O REGISTRO. a ,\LESP poder:i contnrrar com n tJetenrora que

aceitou fomecer o objeto dn licitaçào pelo prqo da primeira colocada.

9. DA PUI}LICIDADE

9-1. Os prÊços ora registrados serão publisados "trimesÍralmente". no Diário Otjcial do

Estado" obsen'ado o pnuo de vsÍidade da presente Ata.
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ASSEÍVIBI"ÉIA TEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAUTO

t0. l)^s t)uil,()stÇÕti.s t.lN,tts

10,1. l:ict clsito o lirnr dn citlltlc tlc SÍlo Pnulo, lxrrr

conÍlitos origitrrrtlos 1:ch prcsenlc r\tt cunr rcnírncirr

privilcgindos rllc poss$nl scr.

dirinrir evertlttrtis drividls clou

n quui.squer utttÍtts ;lor rnlls

10.1. Os srsos onrissos scrÍhl soluciorrntlus puln Conriss0o Gcrcnciutloru.

.,oül,OLtli liiltr\
St:ctrtir;\nto lI: 

^t)Í\ilNr§In^('^o

I)tttt'otr"l'lN t',ts Coltt'lttcto ti SlinvtÇos L'f DA

sr»nàv r,írlRntri\ r)A tr()s^

l'r)N)u Mlx Corut:rrclÂt. ti §l;rrvrçrrs ljlllIl,l

TII§'I]IMtINIIÂS:

[f,rrcos r\N'I'oNttt L^tv^ t,r,

;t': lDrÍülí0 I l^llD^ll

.lttt,lnno l'nI'ttol.tt fli t,l,; 
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AS5EMBLEIA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECt,^R^CÃO

Eu, Jorgc Paulo l'lnddrcl" rcgrlescnttrrtc lcgaltJa'cnrprcsa CIIRISPtN f'lnffOff TINTAS
COIi{ERCIO li SultvlÇOs L'[D^, adjudicarírh do l)rcgtro uletr«jnico n" 40/2020. da

Assernblcia l"e'gislttivn do tistndo dr: Siio Ptulo. DECI,l\R() cxprcssantcnts quc:

a) att! a prcscnte «htlt. irrcxistenr lalos inrpeditivos pcrl su:l contrírtaçÉlo pclo [roder
Público, inclusivc cnr virtudc tlns disposiçõcs dn Lei cstrdual no. 10,21!l dc fcvcreiro dc
1998, estando cicrrte da obrigatoricdu«le dc dsclilmr ocorrêrrcias postcriorcs;

b) nào se cnquadra nas situações previstas pclo "cupul" e incisos do ortigo 9o da Lci
federal no 8.66611993, tendo ciência dn vcdnçío ô parricipaçilo do aulor clo projeto. básico
ou exccutivo. pcssoa lisica ou jurÍdict; «ln cnrprcsa. isulndanrcnlc ou ctn consórcio,
responsár'e I pcla claboraçÍo do pro.icto txisico ou cxçculivo ou da clualo autor do projcto
seja dirigerrt§. gerente. acionistt ou dctcntor dc nrnis dc 5Vu (cinco por ccnto) clo capital
com direito â voto otr controlador. responsír,eI técltico ou subcontratado: do servidor ou
dirigentc de órgào ou entidadc contrntflnte ou rcsponsável pclc licitação;

c) estamos cientes da nccessidade de manulençtro dos prêços registrndos durante todo o
periodo de validade dr Ata de Rcgistro dc Prcços. nio scndo motivo pflÍfl rcpactuação as

meras Ílutuações dc mercado, sazonlis ou dccorrentcs de nrovinrentaçôcs naturnis da
economia, ou seja, quc não scjam oriundrs tle situaçôcs iniprevisívcls ou prr:visívr:is de
conscqüências incalculáveis. retardadorcs ou irnpeclitivos da c.xccuçiio do ajustado, cu,
aínda. em caso de í'orça mÂior, caso fcrrtuito ou lnto do príncipe. situaçõcs quc con figuram
álea econôrnica cxtraordinária:

d) até a pressnte dala, nào sofreu a penalidade de impedimcnto de contrâtar com o Poder
Público ou receber benelicios ou incentivos fiscais ou creditícios, dirctn ou indirctümcntc.
ainda que por intermédio de pcssoa jurídica da qual se.jn sócio rnajoritário. prevista na l-ci
federal no 8.479/92 (Leí de Improbidade Administrativa),.cstando cicnte da
obrigatoriedade de declarar ocorrênciits posteriores;

e) estanros cientes que o licitantc vencedor deverá observar as boas práticas, técnica e
ambientalmentc recomettdadas, quando da rcalização de serviços e/ou fornccimento dc
bens que corerâo sob sua inteira e exclusiva responsabilidnde.

IÁDDAI}
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ASSEMBLEIA LEGISI.ATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÀO

BENEFICIÁnIn: ÀssEMBLEIA TEGISLATIvA Do EsrADo on'sÃo
PAULO
DETENTORA: CHRISPTN PTNTOR TINTAS COÀAÉRCIO E SERVIçOS
tTDÂ
Processo Digital n" 4812A20
OBfETO: aquisiçâo rlc tinta esmalte
Advogado(s): (*)

Na qualidacle cle Conbatante e Contratado, respectivanrente, do Ternro
acima identificado, c, cientes do seu encâmirúanrento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instruçào e julgan'rento, dàmo-no§ For
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tranritaç.io
processual, até iulgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito cla

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
Processo, serào publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poeler
[-egislativor parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90, da Lei Complenrentar n" 709, de 14 de ianeiro cle

1993, iniciando-sÊ, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

5âo Paulo, 19 de agosto de 2020.

CONTRATANTE:
Nonre e Cargo: Joru OurreurA - Secretário Geral de Administraçào
E-mail instihrcional: sga@al.sp.gov.br
E-mailpessoal:
Assinafura;

CONTRATADA:
Nome e Cargo: Jonca Peulo H.too,lo- Procurador/
E- nr a i I i ns ti t u ci o n al: -1 r.n ; I s ry'O ni n a:;t A e rn w L . coxrt
E-mail pr'ss«ral:

Assinatura:
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ASSEMBI.EIA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DE SÃO PAUI.O

TERil{O DE CrÀ§CrA E DE NOTTFTCÀÇÀO

BENEFIcIÁnt.t: AssEÀ'TBLEIÂ LEGT§LÂTI\rr\ Do Esr,\Do DE s.\o
PÂULO
DETENTORÀ: PONTO I\ilX CONIERCIT\L E SERVIÇOS ETRELI
Processo Digital nn {§p0t0
OBJETO: lquisiçIo de rinta esnnlte
Àdvogado(s): (.)

r"lu.rlitl.rtlu tle Contr.rtilntu'§ Contrntatlo, respectivirnlcntü, do Termo
'\cinl.l idt'ntificotlo, e, citlrltts üo sL,u (urc.ulrirrharrrcrito .ro TRIBUNÀL DE
CONT.,\S D() Lsl'ADO. pilril fins ile instrtrçÀrr e iulcarrrentü, ll.rnro-nos por
CIE'\']"[*§ c \OTIFICADOS l'litra À(:onrpnrüar t,'t.ior'os atos dl tr.rurit.rç.1tr
prctr:esstt.tl, .lttr julg.ttncttts finol u' su.r p11[r[i6çitr t', sc ftrr o crlso r' r"lü nosso
inttlrt-'sse, prlrsl, llLls prazoli e nas forntas legais t' rt'giment{\is, clerctr o dir\,ito d.r
defcs.t, irrterpor resursos e o rrt.ris qtl., c,:t.,t e,

Outrossim, r.sklrros CIENTES, tloral'ante, rL' que tndos ü§
dcspachos t" tÍccisritls tlne vit'rr,nl il s(tr tr)nlarlrr$, rrl.rtir..rnretri* iro altrrlitlo
prô{r}§so, srrrio }:rrhlicirclo-s rro pi1l1iç eticinl tlo Estar.lo, Cttlt}rno rlo ptrr.ltr
L-gislativtr, p.trtc tlo Tritrunal tL' Contas do Rshrrtei rlc Sio p.urlo, rL,
conforrrridart'com o artígo 90. tl;r Lei CcnPlenrentar no 7ü9, r{r' lJ tle j^rnciro tlt,
1993. ifliciantlcr-se, n p.rrtir tlt' r'ntilo, À conti.lgem tlos pr,reos proüt ssulis.

S.io Patrlo, 19 de ngosto dc 3ü20.

CONTITATÂNTE:
Nome e C.rr13o: Jclru Oltrmtn,\ - Secretário Geral tlc Atlministraçào
E-tu.ril irrstitucional: sgir(i'.rl.sp. gov.br
E-rrr.riI pc-.iso.rlI

A§.çinatur.r:

CONTIIAIâDA:
Nomc e Carg,oi Stossy FnRxuln.'r D'\ RclS'I - Proc-uradgr

E-nraili.sriruci.nrl;-Cffi ê";{,,no-owrrrlrlll,tp-fi \nâi{;,ry

rf "lR? tr
'\ssinltura:
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ASSÉMBI.EIA IEG]SIÁTIVA DO E5TADO DE SÃO PAULO

DECLAIIÂÇÃO DE DOCUMENTOS A DIsPoStÇÃO oo TRIBUNAL

CONTITÀTÂNTE: ÂSSEI\,ÍBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ N": 59.95?.259/000 I -85

CONTRATÂDA: PONTO IVíIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELT

CNPJ N': ?9.9.10.5791000 I -54

CONTRATO DICIT^L No: 4Bl2020

DAT".\ DÂ rt§SlNÂTURÁ; 19108/ 1202A

tncôNcl,t: l2 (D0ZE) I\.tEsES

OBJETO: aquisiçâo rinta esmalte

VÁLOR: R$ 12.825.00 (doze rnile oitoccntos e vinte e cinco reais)

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos oríginais, alinentes à comespondente licitação. encontram-se

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, e serâo remetidos quando requisitados.

São Paulo, l9 de agosto dE 2020.

JOEL OLIVEIRA

SECRETÁRIO GERÂL DE ADMINISTRÀÇÃO

Disitalnô
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ASSEMBLEIA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECLAITAÇÃg DE Docut\rENTos À DIsPosIÇÁo no TRIBUNÁL

CONTRATANTE: ÂSSEMBLETA LECTSLÁT|VA DO BSTÁDO DE SÃO PAULO

CNP.I N": 59.952.259/0001 -85

CONTRATADA: CHRISPIN PINTOR TINTA5 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNP.I Ii": I 0.620.397/000 l -78

CONTRATO DIGITAL }io: 482020

DATA DA ÁSSINATURÂ: l9/08t2020

\{cÊxct.r: t? (DoZE) MESES

OBJETO: aquisição rinta esmalre

IIALOR: RS 10.635.00 (dez mil e seiscentos e trinta e cinco reais)

Declaro, na qualidade de responsár,et pela entidade =rO* .ii**fa<!a, sob as penes da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçôo| encontram-se

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de

Contas do Estado de Sào Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

São Paulo, l9 de agosto de2020.

JOEL OLIVEIIIÂ

SECRETÁRIO GER,IL DE ÁDJ\IINISTR"I,ÇÃO

igital no
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#
Assinado por:JOEL JOSE pINTO DE OLIVEIRA:04164161878
Data assinatura : 1 9/0g/2020 l,t : 1 6:09
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